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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.558-A, DE 2019 
(Do Sr. Lucas Gonzalez) 

 
Altera o sistema de vinculação de instrutores de trânsito; tendo parecer 
da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. MAURICIO MARCON). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1. A instrução de prática de direção veicular para obtenção da 

CNH poderá ser realizada por instrutores de trânsito não vinculados a um CFC, 

mediante prévia autorização do órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 

Federal. 

§ 1º O instrutor não vinculado deverá atender às exigências previstas 

para o instrutor de trânsito, conforme inciso II do art. 19. 

§ 2º O instrutor de prática de direção veicular não vinculado a um CFC 
poderá atuar devidamente credenciado aos órgãos executivos de 
trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, desde que comprove 

capacidade técnica para atuação, conforme normas por eles 

estabelecidas. 

§ 3º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito 
Federal devem conceder a autorização para instrutor não vinculado, 
por candidato, com vistas ao registro e à emissão da Licença para 

Aprendizagem de Direção Veicular - LADV. 

§ 4º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito 
Federal devem manter atualizados os cadastros de instrutores de 

direção veicular não vinculados, em suas respectivas circunscrições. 

§ 5º O veículo eventualmente utilizado pelo instrutor não vinculado, 
quando autorizado, deverá observar o disposto no parágrafo único do 
art. 154 do CTB.  

Art. 2º Esta lei entrará em vigor 30 dias a partir da data de sua 

promulgação 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução do CONTRAN nº 358/2010 regulamenta a competência 

do CONTRAN para estabelecer as normas de regência do processo de formação de 

condutores, que, enquanto órgão consultivo, não possui estrutura física ou atividade 

executiva, apenas funções regulamentares. Portanto, o funcionamento deste 

Conselho ocorre no interior das instalações de outro órgão federal dotado de 

infraestrutura adequada, o Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN). 

O DENATRAN, por sua vez, é o órgão executivo de trânsito da União, 

ficando responsável fazer cumprir e supervisionar as leis de trânsito e todas as normas 

editadas pelo CONTRAN. 

O pleito que virá a seguir está fartamente amparado pelas disposições 

previstas na Medida Provisória nº 881/2019, norma programática que fomenta a “livre 
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iniciativa e o livre exercício de atividade econômica”, conforme disposto no seu artigo 

1º, caput. 

O artigo 1º, § 1º, da MP nº 881/2019, trata da observância da 

aplicação desta norma na interpretação de todas as disposições de direito civil, 

econômico e, sobretudo, na ordenação pública sobre o exercício das profissões, como 

norma geral de direito econômico, conforme expresso no § 4º do mesmo artigo, com 

guarida no artigo 24 da Constituição Federal de 1988. 

O artigo 3º, inciso I, da MP nº 881/2019, prevê que toda pessoa natural 

ou jurídica passa a dispor do direito de desenvolver atividade econômica de baixo 

risco sem a necessidade de ato público de liberação de atividade econômica. 

I - desenvolver, para sustento próprio ou de sua família, atividade econômica 

de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada 

própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de atos públicos de 

liberação da atividade econômica; 

Além disso, tendo em vista que com fulcro no inciso VII do mesmo 

artigo 3º, apenas as atividades relacionadas à segurança nacional, segurança pública 

ou saúde dependerão de liberação prévia: 

VII - implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não, um novo produto 

ou serviço para um grupo privado e restrito de pessoas maiores e capazes, 

que se valerá exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros 

consensuais, após livre e claro consentimento, sem requerimento ou ato 

público de liberação da atividade econômica, exceto em hipóteses de 

segurança nacional, de segurança pública ou sanitária ou de saúde pública, 

respeitada a legislação vigente, inclusive no que diz respeito à propriedade 

intelectual; 

No bojo dessa discussão, faz-se necessário analisar a situação dos 

instrutores de trânsito não vinculados aos CFCs e que, com fulcro no artigo 21 da 

Resolução nº 358/2010 do CONTRAN, podem exercer atividade de instrução de 

direção veicular para candidatos à obtenção da CNH. 

Entretanto, a regulamentação prevista no artigo 21, caput, da 

Resolução nº 358/2010, prevê que estes profissionais só poderão ser autorizados 

atuar nas localidades que não possuírem CFC, o que, de pronto, exclui todos os 

grandes centros urbanos do país. Esta norma inviabiliza a atuação do profissional, 

pois não é expectável que uma sociedade empresária seja proibida de funcionar nos 

centros urbanos do país, onde há maior concentração populacional e de renda. 

Além disso, a norma impõe a limitação de instrução de apenas 01 

(um) candidato a cada 6 (seis) meses, de acordo com o § 2º do mesmo artigo. Este 

limite é absolutamente desarrazoado e está em nítido descompasso com o regime 
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jurídico preconizado pela MP nº 881/2019 e lastreado pelos artigos 5º, inciso XIII, e 

170, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

Por fim, o Supremo Tribunal Federal apresenta farta jurisprudência no 

sentido de julgar que a intervenção estatal na regulação de determinados setores da 

economia pode violar a liberdade de iniciativa, em determinados casos, conforme 

exposto a seguir: 

CONSTITUCIONAL. ECONÔMICO. INTERVENÇÃO ESTATAL NA 

ECONOMIA: REGULAMENTAÇÃO E REGULAÇÃO DE SETORES 

ECONÔMICOS: NORMAS DE INTERVENÇÃO. LIBERDADE DE 

INICIATIVA. CF, art. 1º, IV; art. 170. CF, art. 37, § 6º. I.  - A intervenção 

estatal na economia, mediante regulamentação e regulação de setores 

econômicos, faz-se com respeito aos princípios e fundamentos da Ordem 

Econômica. CF, art. 170. O princípio da livre iniciativa é fundamento da 

República e da Ordem econômica: CF, art. 1º, IV; art. 170. II.  

(omissis)  

(STF - RE: 422941 DF, Relator: CARLOS VELLOSO, Data de Julgamento: 

06/12/2005, Segunda Turma, Data de Publicação: DJ 24-03-2006 PP-00055 

EMENT VOL-02226-04 PP-00654 LEXSTF v. 28, n. 328, 2006, p. 273-302)  

Além disso, no julgamento da ADI 4.707/SC, o STF firmou 

entendimento de que a atividade dos CFCs constitui atividade eminentemente 

econômica, não serviço público, por se tratar de uma das ‘’atividades não inseridas 

entre aquelas que têm finalidade pública precípua abrigada no Direito, que contrariam 

os princípios jurídicos (...) que não podem ser cuidadas como se de atribuição do 

Poder Público fossem’’.  

Com isso, pode-se inferir que está em pauta um debate acerca de 

liberdades individuais no exercício de atividade econômica que, embora sujeita à 

credenciamento, não constitui concessão pública ou contrato administrativo análogo.  

Diante do exposto, resta justificado que a regulamentação prevista no 

artigo 21, caput, da Resolução nº 358/2010 cria reserva de mercado aos CFC’s, além 

de limitar a atuação do profissional instrutor de trânsito. Este professional é 

regulamentado vide lei 12.302/2010, sendo segundo seu Artigo 2 o responsável pela 

formação do condutor. Desta forma, deveria caber aos instrutores a escolha em se 

vincular a um CFC para que possa exercer suas prerrogativas profissionais ou a 

qualquer outro tipo de entidadade (já que vide CTB artigo 156 as autoescolas não são 

as únicas que podem ter regulamentação para oferecer cursos de formação de 

condutores, já está previsto outras entidades). 

Brasília, em 16 de outubro de 2019. 
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Deputado LUCAS GONZALEZ 
Autor 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5558-A/2019 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
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desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
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a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
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Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução das normas e 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições;  

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos órgãos delegados, ao 

controle e à fiscalização da execução da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional 

de Trânsito;  

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trânsito, de Transporte 

e de Segurança Pública, objetivando o combate à violência no trânsito, promovendo, 

coordenando e executando o controle de ações para a preservação do ordenamento e da 

segurança do trânsito;  

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbidade contra a fé pública, 

o patrimônio, ou a administração pública ou privada, referentes à segurança do trânsito;  

V - supervisionar a implantação de projetos e programas relacionados com a 

engenharia, educação, administração, policiamento e fiscalização do trânsito e outros, visando 

à uniformidade de procedimento;  

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habilitação de condutores 

de veículos, a expedição de documentos de condutores, de registro e licenciamento de veículos;  

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação, os 

Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos executivos 

dos Estados e do Distrito Federal;  

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - 

RENACH;  

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores - 

RENAVAM;  

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacional, definindo os dados 

a serem fornecidos pelos demais órgãos e promover sua divulgação;  

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre as ocorrências de 

acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;  

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segurança e à educação de 

trânsito;  

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de trânsito, da pontuação 

e das penalidades aplicadas no prontuário do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de 

que trata o § 1º do art. 320; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 

no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito informações 

sobre registros de veículos e de condutores, mantendo o fluxo permanente de informações com 

os demais órgãos do Sistema;  

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do Ministério da 

Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a 

implementação de programas de educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;  

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a educação de trânsito;  

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o trânsito;  

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou alteração 

da sinalização e dos dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e normas de projetos 

de implementação da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trânsito aprovados pelo 

CONTRAN;  

XX - expedir a permissão internacional para conduzir veículo e o certificado de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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passagem nas alfândegas mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 

Federal ou a entidade habilitada para esse fim pelo poder público federal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.258, de 8/3/2016) 

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e congressos nacionais 

de trânsito, bem como propor a representação do Brasil em congressos ou reuniões 

internacionais;  

XXII - propor acordos de cooperação com organismos internacionais, com vistas 

ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segurança e educação de trânsito;  

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento e especialização 

do pessoal encarregado da execução das atividades de engenharia, educação, policiamento 

ostensivo, fiscalização, operação e administração de trânsito, propondo medidas que estimulem 

a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de interesse do trânsito, e promovendo a 

sua realização;  

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interestadual e internacional;  

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas e requisitos de 

segurança veicular para fabricação e montagem de veículos, consoante sua destinação;  

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código marca-modelo dos 

veículos para efeito de registro, emplacamento e financiamento;  

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CONTRAN, ao ministro 

ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;  

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e submetê-los, com 

proposta de solução, ao Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 

Trânsito;  

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e financeira ao 

CONTRAN.  

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica ou administrativa 

ou a prática constante de atos de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra 

a administração pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprovação do 

CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a execução total ou parcial das atividades 

do órgão executivo de trânsito estadual que tenha motivado a investigação, até que as 

irregularidades sejam sanadas; 

XXX – organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de Trânsito (Renainf). 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 

180 dias após a publicação) 

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da União disporá sobre sua 

estrutura organizacional e seu funcionamento.  

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários da União, 

dos Estados, do Distrito Federal dos Municípios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os 

dados para os fins previstos no X.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

 

Art. 20. Compete à Policia Rodovia Federal no âmbito das rodovias e estradas 

federais:  

I - cumprir e fazer cumprir a televisão e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a 

segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem incolumidade das pessoas, o patrimônio 

da União e o de terceiros;  

III - aplicar e arrecadar as multas imposta por infrações de trânsito, as medidas 

administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos, objetos, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13258-8-marco-2016-782484-publicacaooriginal-149636-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13258-8-marco-2016-782484-publicacaooriginal-149636-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-veto-150249-pl.html
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animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

IV - efetuar levantamento dos locais de acidente de trânsito e dos serviços de 

atendimento, socorro e salvamento de vitimas;  

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão 

rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 

relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não 

autorizadas;  

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão 

rodoviário federal;  

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de 

Trânsito;  

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas 

à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e 

de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações especificas dos órgãos ambientais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante comissão integrada 

por 3 (três) membros designados pelo dirigente do órgão executivo local de trânsito. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Na comissão de exame de direção veicular, pelo menos um membro deverá ser 

habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato.  

§ 2º Os militares das Forças Armadas e os policiais e bombeiros dos órgãos de 

segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal que possuírem curso de formação 

de condutor ministrado em suas corporações serão dispensados, para a concessão do documento 

de habilitação, dos exames aos quais se houverem submetido com aprovação naquele curso, 

desde que neles sejam observadas as normas estabelecidas pelo Contran. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 3º O militar, o policial ou o bombeiro militar interessado na dispensa de que trata 

o § 2º instruirá seu requerimento com ofício do comandante, chefe ou diretor da unidade 

administrativa onde prestar serviço, do qual constarão o número do registro de identificação, 

naturalidade, nome, filiação, idade e categoria em que se habilitou a conduzir, acompanhado de 

cópia das atas dos exames prestados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 153. O candidato habilitado terá em seu prontuário a identificação de seus 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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instrutores e examinadores, que serão passíveis de punição conforme regulamentação a ser 

estabelecida pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos instrutores e examinadores serão de 

advertência, suspensão e cancelamento da autorização para o exercício da atividade, conforme 

a falta cometida.  

 

Art. 154. Os veículos destinados à formação de condutores serão identificados por 

uma faixa amarela, de vinte centímetros de largura, pintada ao longo da carroçaria, à meia 

altura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na cor preta.  

Parágrafo único. No veículo eventualmente utilizado para aprendizagem, quando 

autorizado para servir a esse fim, deverá ser afixada ao longo de sua carroçaria, à meia altura, 

faixa branca removível, de vinte centímetros de largura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na 

cor preta.  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 155. A formação de condutor de veículo automotor e elétrico será realizada por 

instrutor autorizado pelo órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, 

pertencente ou não à entidade credenciada.  

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, de 

acordo com a regulamentação do CONTRAN, após aprovação nos exames de aptidão física, 

mental, de primeiros socorros e sobre legislação de trânsito. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 9.602, de 21/1/1998 

 

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o credenciamento para prestação de serviço 

pelas auto-escolas e outras entidades destinadas à formação de condutores e às exigências 

necessárias para o exercício das atividades de instrutor e examinador.  

 

Art. 157. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 358, DE 13 DE AGOSTO DE 2010 
 

Regulamenta o credenciamento de instituições 

ou entidades públicas ou privadas para o 

processo de capacitação, qualificação e 

atualização de profissionais, e de formação, 

qualificação, atualização e reciclagem de 

candidatos e condutores e dá outras 

providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN usando da 

competência que lhe conferem os artigos 12, incisos I e X, e 156 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e, conforme o Decreto 

4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

 

Considerando o que dispõe o inciso VI do Artigo 19 e inciso II do Artigo 22 do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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Código de Trânsito Brasileiro, e a Lei nº 12.302 de 2 de agosto de 2010; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos uniformes, propor 

medidas administrativas, técnicas e legislativas e editar normas sobre o funcionamento das 

instituições e entidades credenciadas pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal e registradas no Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União; 

 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os processos de formação, qualificação, 

atualização, reciclagem e avaliação dos candidatos e condutores, priorizando a defesa da vida 

e a segurança de todos os usuários do trânsito; 

 

Considerando que a eficiência da instrução e formação depende dos meios didático-

pedagógicos e preparo adequado dos educadores integrantes das instituições e entidades 

credenciadas; 

 

Considerando a necessidade de promover a articulação e a integração entre as 

instituições e entidades responsáveis por todas as fases do processo de capacitação, qualificação 

e atualização de recursos humanos e da formação, qualificação, atualização e reciclagem de 

candidatos e condutores;, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUTORES NÃO VINCULADOS A UM CENTRO DE FORMAÇÃO 

DE CONDUTORES 

 

Art. 21. A instrução de prática de direção veicular para obtenção da CNH poderá 

ser realizada por instrutores de trânsito não vinculados a um CFC, mediante prévia autorização 

do órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, nas localidades que não 

contarem com um CFC. 

 

§ 1º O instrutor não vinculado deverá atender às exigências previstas para o instrutor 

de trânsito, conforme inciso II do art.19. 

§ 2º O instrutor de prática de direção veicular não vinculado só poderá instruir 1 

(um) candidato a cada período de 6 (seis) meses. 

§ 3º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal devem 

conceder a autorização para instrutor não vinculado, por candidato, com vistas ao registro e à 

emissão da Licença para Aprendizagem de Direção Veicular - LADV. 

§ 4º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal devem 

manter atualizados os cadastros de instrutores de direção veicular não vinculados, em suas 

respectivas circunscrições. 

§ 5º O veículo eventualmente utilizado pelo instrutor não vinculado, quando 

autorizado, deverá observar o disposto no parágrafo único do art. 154 do CTB. 

 

DAS INSTITUIÇÕES DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

SISTEMA 'S' 

 

Art. 22. São exigências para os profissionais destas Instituições: 

I - Quando na função de Coordenador Geral: 

a) mínimo de 21 (vinte e um) anos de idade; 

b) curso superior completo; 

c) curso de capacitação específico exigido para Diretor Geral de CFC; 
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d) dois anos de habilitação. 

II - Quando na função de Coordenador de Ensino: 

a) mínimo de 21 (vinte e um) anos de idade; 

b) curso superior completo; 

c) curso de capacitação específico exigido para Diretor de Ensino de CFC; 

d) dois anos de habilitação. 

Parágrafo único. Para credenciamento junto ao órgão executivo de trânsito do 

Estado ou do Distrito Federal, os Coordenadores, Geral e de Ensino, deverão apresentar: 

a) Carteira de Identidade; 

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

c) documento comprobatório de conclusão de curso superior devidamente 

reconhecido pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO; 

d) certificado de conclusão de curso de Diretor Geral ou de Diretor de Ensino em 

Instituição credenciada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito do Estado ou do Distrito 

Federal; 

e) CNH válida. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
(Convertida na Lei N°13.874, de 20 de Setembro de 2019) 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 

disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174 

da Constituição.  

§ 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na 

interpretação de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações 

jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o exercício 

das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.  

§ 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao 

art. 4º não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.  

§ 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 

observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º.  

§ 4º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º não se aplica aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, exceto se:  
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I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por 

legislação ordinária federal; ou  

II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir se vincular ao disposto 

no inciso IX do caput do art. 3º por meio de instrumento válido e próprio.  

§ 5º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se atos públicos de 

liberação da atividade econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e os 

demais atos exigidos, com qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração 

pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o exercício de atividade 

econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o 

exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, 

profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.  

 

Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Medida Provisória:  

I - a presunção de liberdade no exercício de atividades econômicas;  

II - a presunção de boa-fé do particular; e  

III - a intervenção subsidiária, mínima e excepcional do Estado sobre o exercício 

de atividades econômicas.  

 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

 

Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o 

desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 170 da Constituição:  

I - desenvolver, para sustento próprio ou de sua família, atividade econômica de 

baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros 

consensuais, sem a necessidade de atos públicos de liberação da atividade econômica;  

II - produzir, empregar e gerar renda, assegurada a liberdade para desenvolver 

atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, observadas:  

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de combate à poluição 

sonora e à perturbação de sossego;   

b) as restrições advindas de obrigações do direito privado, incluídas as situações de 

domínio de um determinado bem ou de partes de um bem por mais de uma pessoa 

simultaneamente;   

c) as normas referentes ao direito de vizinhança; e   

d) a legislação trabalhista;   

III - não ter restringida, por qualquer autoridade, sua liberdade de definir o preço de 

produtos e de serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda no mercado 

não regulado, ressalvadas as situações de emergência ou de calamidade pública, quando assim 

declarada pela autoridade competente;  

IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração 

pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato 

de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões 

administrativas análogas anteriores, observado o disposto em regulamento;  

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade 

econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico 

e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia de sua vontade, exceto se 

houver expressa disposição legal em contrário;  

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos 

e de serviços quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de 
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desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em 

regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os 

procedimentos, o momento e as condições dos efeitos;  

VII - implementar, testar e oferecer, gratuitamente ou não, um novo produto ou 

serviço para um grupo privado e restrito de pessoas maiores e capazes, que se valerá 

exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, após livre e claro 

consentimento, sem requerimento ou ato público de liberação da atividade econômica, exceto 

em hipóteses de segurança nacional, de segurança pública ou sanitária ou de saúde pública, 

respeitada a legislação vigente, inclusive no que diz respeito à propriedade intelectual;  

 

VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais serão objeto de livre 

estipulação das partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito empresarial 

apenas de maneira subsidiária ao avençado, hipótese em que nenhuma norma de ordem pública 

dessa matéria será usada para beneficiar a parte que pactuou contra ela, exceto se para 

resguardar direitos tutelados pela administração pública ou de terceiros alheios ao contrato;  

IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade 

econômica que se sujeitam ao disposto nesta Medida Provisória, apresentados todos os 

elementos necessários à instrução do processo, o particular receberá imediatamente um prazo 

expresso que estipulará o tempo máximo para a devida análise de seu pedido e que, transcorrido 

o prazo fixado, na hipótese de silêncio da autoridade competente, importará em aprovação tácita 

para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas na lei; e  

X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, 

conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a 

documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito 

público.  

§ 1º Os direitos de que trata esta Medida Provisória não se aplicam às hipóteses que 

envolverem segurança nacional, segurança pública ou sanitária ou saúde pública, e caberá, 

quando solicitada, à administração pública, de forma expressa e excepcional, o ônus de 

demonstrar a imperiosidade da restrição.  

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do caput:  

I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de 

baixo risco a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal específica;  

II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o inciso 

I do § 2º, será aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação 

do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, independentemente da 

aderência do ente federativo à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 

de Empresas e Negócios - Redesim; e  

III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a 

classificação de atividades de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado norma 

específica, encaminhará notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de sua norma.  

§ 3º A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput será 

realizada posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada à 

autoridade competente.  

§ 4º O disposto no inciso III do caput não se aplica:  

I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a 

finalidade de reduzir o valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em 

forma de custos ao exterior; e  

II - à legislação da defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais 

disposições protegidas por lei.  

§ 5º Para fins do disposto no inciso VII do caput, entende-se como restrito o grupo 
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de integrantes não superior aos limites específicos estabelecidos para a prática da modalidade 

de implementação, teste ou oferta, conforme estabelecido em Portaria do Secretário Especial 

de Produtividade, Emprego e Competividade do Ministério da Economia.  

§ 6º O disposto no inciso VIII do caput não se aplica à empresa pública e à sociedade 

de economia mista definidas no art. 3º e no art. 4º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.  

§ 7º O disposto no inciso IX do caput não se aplica quando:  

I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie;  

II - versar sobre situações, prévia e motivadamente, consideradas pelo órgão ou pela 

entidade da administração pública responsável pelo ato de liberação da atividade econômica 

como de justificável risco;  

III - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e  

IV - houver objeção expressa em tratado em vigor no País.  

§ 8º A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput não se aplica quando a 

titularidade da solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, dirigida a 

autoridade administrativa ou política do próprio órgão ou entidade da administração pública em 

que desenvolva suas atividades funcionais.  

§ 9º Os prazos a que se refere o inciso IX do caput serão definidos individualmente 

pelo órgão ou pela entidade da administração pública solicitado no momento do pedido, 

observados os parâmetros uniformes do próprio órgão ou da entidade e os limites máximos, 

para as hipóteses de baixo risco, estabelecidos em regulamento.  

§ 10. A previsão de prazo individualizado na análise concreta de que trata o inciso 

IX do caput não se confunde com as previsões gerais acerca de processamento de pedidos de 

licença, incluídos os prazos a que se refere o § 3º do art. 14 da Lei Complementar nº 140, de 8 

de dezembro de 2011.  

§ 11. É vedado exercer o direito de que trata o inciso VII do caput quando a 

atividade envolver o manuseio de tecnologia e substâncias de uso restrito.  

 

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

 

Art. 4º É dever da administração pública e dos demais entes que se vinculam ao 

disposto nesta Medida Provisória, no exercício de regulamentação de norma pública 

pertencente à legislação sobre a qual esta Medida Provisória versa, exceto se em estrito 

cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do poder regulatório de maneira a, 

indevidamente: 

I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou 

profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;  

II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou 

estrangeiros no mercado;  

III - criar privilégio exclusivo para determinado segmento econômico, que não seja 

acessível aos demais segmentos;  

IV - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado;  

V - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas 

tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em 

regulamento como de alto risco;  

VI - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;  

 

VII - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço, ou atividade 

profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros;  



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5558-A/2019 

VIII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de 

atividades econômicas; e  

IX - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor 

econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4707 

Origem: SANTA CATARINA Entrada no STF: 19/12/2011 

Relator: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA Distribuído: 20111219 

Partes: Requerente: PRODURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
 

     Arts. 001º, 0II; e 003º, da Lei nº 13721, de 16 de março de  2006 

(inclusive nas redações dadas pelas Leis nºs 14246, de 2007  e  15365, 

de 2010), do Estado de Santa Catarina. 

/# 

     Lei n° 13721, de 16 de março de 2006 

/# 

                                    Autoriza  ao  Poder  Executivo   a 

                                    delegar serviços públicos na  área 

                                    de trânsito  e  estabelece  outras 

                                    providências. 

/# 

     Art. 001º - Fica o   Poder  Executivo autorizado  a  delegar,  em 

âmbito estadual, a execução dos seguintes serviços públicos: 

          0II - formação de condutores de veículos automotores; 

     § 001° - Os serviços previstos nos incisos 00I a 0IV deste artigo 

serão delegados sob o regime da permissão ou  concessão,  formalizados 

mediante contrato, nos termos do art. 137,  §  002°,  da  Constituição 

Estadual. 

     (...) 

     § 003° - A o prazo das delegações de serviços públicos  previstas 

neste artigo será de 15 (quinze)  anos,  podendo  ser  prorrogado  por 

igual período. 

/# 

     Art. 003° - A delegação da prestação do serviço  de  formação  de 

condutores de veículos automotores dar-se-á da seguinte forma: 

          00I - nos municípios com até dez mil eleitores, poderá haver 

um Centro de Formação de Condutores; 

          0II - nos municípios com densidade eleitoral superior a  dez 

mil eleitores, poderá ser adicionada uma vaga  para  cada  contingente 

adicional de vinte mil eleitores; 

          III - o eleitorado da área de cada  município  será  aferido 

por certidão fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral, elaborada  no 

fim do exercício imediatamente anterior; e 

          0IV - os Centros  de   Formação de  Condutores  têm  mandato 

presumido  de  representação  na  defesa  dos  interesses   dos   seus 

comitentes, salvo para a prática de atos para os  quais  a  lei  exija 

poderes especiais. 

     § 001º - A exploração das atividades de formação de condutores de 

veículos automotores fica limitada  ao  número máximo  de  4  (quatro) 

pessoas jurídicas delegatárias integrantes do  mesmo  grupo  econômico 

familiar, para todo o território de abrangência do poder delegante. 

(incluído pela Lei n° 14246/2007) 

     § 002º - A caracterização  do  grupo econômico  familiar  de  que 

trata o § 001º exige a existência de identidade total ou parcial entre 

sócios  das  pessoas jurídicas  delegatárias,  com  parentesco  até  o 

segundo grau, em  linha  reta  ou  colateral,  por consangüinidade  ou 

afinidade,  além   de   identidade  total   ou  parcial   entre   seus 

administradores  e/ou  confusão  total ou   parcial   do   patrimônio, 
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independentemente da identidade da respectiva sede administrativa. 

(incluído pela Lei n° 14246/2007) 

     § 003º - A não-observância da tabela tarifária fixada pelo  Órgão 

Executivo Estadual de Trânsito implicará a aplicação de penalidades ao 

Centro  de  Formação de  Condutores  infrator,  conforme   regulamento 

específico do Chefe do  Poder  Executivo.   (incluído  pela   Lei   n° 

14246/2007) 

     § 004º - O Centro de Formação de  Condutores  delegatário  deverá 

comunicar ao Órgão Executivo Estadual de Trânsito todas as ocorrências 

relevantes, como quaisquer alterações ou  afastamentos  de  diretores, 

instrutores, modificações na frota de veículos, bem como alterações do 

quadro societário ou  acionistas  diretores  do  delegatário,  de  seu 

endereço ou instalações físicas, campo específico de treinamento  para 

a prática de direção em veículos de duas ou três rodas, o que  somente 

poderá ocorrer mediante expressa autorização, depois de apresentada  a 

documentação exigida em regulamentopróprio."  (incluído  pela  Lei  n° 

14246/2007) 

/# 

 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001º, 0VI 

- Art. 022, 0XI 

- Art. 170, 0IV 

- Art. 174 

- Art. 175 

/# 

 

Resultado da Liminar 

 
Decisão Monocrática - Deferida 

Decisão Plenária da Liminar 
 

Resultado Final 

 
Procedente 

Decisão Final 

 
     O Tribunal, por unanimidade e  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  julgou 

procedente a ação, para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 1º, inc.  II, § 1º e 

§ 3º, e 3º da Lei catarinense nº 13.721/2006 (com as alterações das  Leis 

catarinenses nº 14.246/2007 e 15.365/2010), e, por arrastamento, do § 1º e do  § 3º do 

inc. II do art. 1º da  mesma  lei  e  suas  alterações ,  e  dos  diplomas 

regulamentadores: Decreto  nº  2.426/2009  do  Governador de  Santa  Catarina  e 

Portaria 

nº  132/DETRAN/ASJUR/2011.  Ausentes,  justificadamente,  os  Ministros Celso de Mello e 

Roberto Barroso, e, participando do Seminário de Verão 2017, na Faculdade de Direito da 

Universidade de Coimbra, em Portugal, o Ministro Ricardo Lewandowski. 

Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 30.6.2017. 

     - Acórdão, DJ 31.08.2017. 

 

LEI Nº 12.302, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Regulamenta o exercício da profissão de 

Instrutor de Trânsito. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de Instrutor de Trânsito.  

 

Art. 2º Considera-se instrutor de trânsito o profissional responsável pela formação 

de condutores de veículos automotores e elétricos com registro no órgão executivo de trânsito 
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dos Estados e do Distrito Federal.  

 

Art. 3º Compete ao instrutor de trânsito:  

I - instruir os alunos acerca dos conhecimentos teóricos e das habilidades 

necessárias à obtenção, alteração, renovação da permissão para dirigir e da autorização para 

conduzir ciclomotores;  

II - ministrar cursos de especialização e similares definidos em resoluções do 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN;  

III - respeitar os horários preestabelecidos para as aulas e exames;  

IV - frequentar os cursos de aperfeiçoamento ou de reciclagem promovidos pelos 

órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal;  

V - orientar o aluno com segurança na aprendizagem de direção veicular.  

Parágrafo único. O instrutor de trânsito somente poderá instruir candidato à 

habilitação para categoria igual ou inferior àquela em que esteja habilitado. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 13.863, de 8/8/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13863-8-agosto-2019-788941-publicacaooriginal-158875-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13863-8-agosto-2019-788941-publicacaooriginal-158875-pl.html
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 5.558, DE 2019

Altera  o  sistema  de  vinculação  de
instrutores de trânsito.

Autor: Deputado LUCAS GONZALEZ

Relator: Deputado MAURICIO MARCON

I - RELATÓRIO

O  projeto  de  lei  que  ora  analisamos  altera  o  sistema  de

vinculação de instrutores  de  trânsito.  Para  tanto,  prevê  que  a  instrução  de

prática de direção veicular para obtenção da Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) poderá ser  realizada por  instrutores não vinculados a um Centro de

Formação  de  Condutores  (CFC),  mediante  prévia  autorização  do  órgão

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal.

A proposição exige que o instrutor não vinculado a um CFC

comprove capacidade técnica para atuação. Prevê, também, que a autorização

para instrutor não vinculado deve ser concedida, por candidato, com vistas ao

registro  e  à  emissão  da  Licença  para  Aprendizagem  de  Direção  Veicular

(LADV).  Estabelece,  ainda,  que  os  departamentos  estaduais  de  trânsito

mantenham atualizados os cadastros de instrutores não vinculados em suas

respectivas  circunscrições  e  que  o  veículo  eventualmente  utilizado  deverá

observar o disposto no parágrafo único do art. 154 do CTB.

O  projeto  foi  distribuído  para  o  exame  das  Comissões  de

Viação e Transportes (CVT) e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Durante  o  prazo  regimental,  não  recebeu  emendas  neste

Órgão Técnico.

É o nosso relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR

O projeto  de  lei  em exame,  de  autoria  do  Deputado  Lucas

Gonzales, prevê que a instrução de prática de direção veicular para obtenção

do  documento  de  habilitação  poderá  ser  realizada  por  instrutores  não

vinculados a um Centro de Formação de Condutores (CFC), mediante prévia

autorização do órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal.

O  art.  12  da  Lei  nº  9.503/1997,  que  institui  do  Código  de

Trânsito  Brasileiro  (CTB)  define  como  atribuição  do  Conselho  Nacional  de

Trânsito  (Contran) “normatizar  o  processo  de  formação  do  candidato  à

obtenção da Carteira  Nacional  de  Habilitação,  estabelecendo  seu conteúdo

didático-pedagógico,  carga  horária,  avaliações,  exames,  execução  e

fiscalização”.

O  art.  155,  por  sua  vez,  estabelece  que  a  formação  de

condutor de veículo automotor e elétrico será realizada por instrutor autorizado

pelo  órgão  executivo  de  trânsito  dos  Estados  ou  do  Distrito  Federal,

pertencente ou não à entidade credenciada.

No uso da competência conferida pelo CTB, o Contran editou

várias resoluções para regulamentar a formação de condutores. Atualmente,

encontra-se  em  vigor  a  Resolução  nº  789/2020,  que,  ao  regulamentar  o

disposto no art. 155 do CTB, define que os instrutores não vinculados a CFC só

podem atuar em localidades onde não exista CFC, limitada essa atuação a um

candidato instruído a cada seis meses. 

Ou seja,  a versão original  do CTB já  permitia  a atuação de

instrutores avulsos. Essa alternativa, entretanto, foi restringida por atuação do

Contran ao regulamentar o assunto. O projeto de lei, portanto, pretende trazer

novamente  para  o  ordenamento  jurídico  essa  possibilidade,  aprovada  pelo

Congresso Nacional, mas que acabou sendo limitada pelo Contran.

Sabe-se  que  existem  no  Brasil  milhares  de  cidadãos  que

conduzem de forma ilegal, sem a CNH, por falta de condições financeiras que

os possibilitem ter acesso ao documento. Esperamos que a proposição possa

contribuir para a solução desse problema, diminuindo o custo e tornando mais

célere o processo de formação de novos condutores, sem qualquer prejuízo à
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segurança  do  tráfego.  A  democratização  do  acesso  poderá  trazer  para  o

sistema milhares  de novos candidatos  até  agora  excluídos do processo de

habilitação. 

Acreditamos que o aumento do número de habilitados possa

fortalecer  a  segurança  viária,  reduzindo  o  número  de  acidentes

automobilísticos  que  ocorrem  em  decorrência  da  inaptidão.  Não  é  demais

lembrar que a obtenção da CNH abre, também, um leque de possibilidades de

emprego,  muito  importante  em  momento  econômico  difícil,  como  o  que

estamos atravessando.

Embora concordemos com o mérito, entendemos que o projeto

entra em detalhamentos impróprios ao texto de lei, pois são inerentes a normas

infralegais.  Além  disso,  atendendo  ao  disposto  na  Lei  Complementar  nº

95/1998, que trata da redação de leis, o assunto deve ser inserido no CTB e

não em lei esparsa, pois um mesmo assunto não deve ser tratado em mais de

uma Lei. 

Como o comando proposto  pelo projeto já  está presente no

texto do CTB, optamos por  apresentar  substitutivo,  reformulando a redação

atual  do  dispositivo,  para  explicitar  que  o  instrutor  autorizado  pelo  órgão

executivo de trânsito do respectivo Estado ou do Distrito Federal poderá atuar,

independentemente  da  existência  de  CFC no  mesmo  Município,  e  atender

quantidade ilimitada de candidatos.

Também  estamos  permitindo  que  os  órgãos  e  entidades

componentes  do  Sistema  Nacional  de  Trânsito  ministrem  os  cursos  de

formação de condutores e instrutores, bem como os exames exigidos para a

concessão  e  renovação  da  habilitação,  exclusivamente  para  os  agentes

públicos do seu quadro de pessoal e dos demais órgãos do referido Sistema.

Por fim, a proposta remete ao Contran a regulamentação das alterações, para

que se possa estabelecer os detalhamentos necessários ao cumprimento da

Lei. 

Diante  do  exposto,  no  que  cabe  a  esta  Comissão

regimentalmente  analisar,  somos  pela  APROVAÇÃO  do  Projeto  de  Lei  nº

5.558, de 2019, na forma do Substitutivo que apresentamos em anexo. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado MAURICIO MARCON
Relator

2024-8977
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.558, DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  1997,  que
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para
dispor  sobre  a  formação  de  condutores  e
instrutores.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 147 e 155 da Lei nº 9.503, de 23

de setembro 1997, para dispor sobre a atuação dos instrutores de trânsito não

pertencentes a entidade credenciada e para permitir que os órgãos e entidades

componentes  do  Sistema  Nacional  de  Trânsito  ministrem  os  cursos  de

formação de condutores e instrutores, bem como realizem os exames exigidos

para a concessão e renovação da habilitação, para os agentes públicos do seu

quadro de pessoal e dos demais órgãos do referido Sistema.

Art. 2º O art.  147 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 8º:

“Art. 147 .......................................................................................

......................................................................................................

§ 8º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional
de  Trânsito  poderão  ministrar  os  cursos  de  formação  de
condutores e instrutores previstos nesta Lei, bem como realizar
os  exames  previstos  neste  artigo,  exclusivamente  para  os
agentes  públicos  do  seu  quadro  de  pessoal  e  dos  demais
órgãos do referido Sistema, na forma de regulamentação do
Contran.” (NR)

Art. 3º O art.  155 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º:

“Art. 155 .......................................................................................
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§
1º ...............................................................................................

§ 2º O instrutor previsto no caput, mesmo que não vinculado a
entidade  credenciada,  poderá  atuar  independentemente  da
existência de Centro de Formação de Condutores no mesmo
Município  e  atender  quantidade  ilimitada  de  candidatos,  na
forma de regulamentação do Contran.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado MAURICIO MARCON

Relator

2024-8977

*C
D2

47
32

20
43

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauricio Marcon
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247322043700

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

06
/2

02
4 

14
:3

2:
25

.9
27

 - 
CV

T
PR

L 
2 

CV
T 

=>
 P

L 
55

58
/2

01
9

29



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5558-A/2019 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 5.558, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 5.558/2019, com substitutivo, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Mauricio Marcon. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Gilberto  Abramo -  Presidente,  Paulo  Alexandre  Barbosa,  Luiz
Fernando Faria e Guilherme Uchoa - Vice-Presidentes, Airton Faleiro, Antônia Lúcia,
Bruno Ganem, Cristiane Lopes, Gutemberg Reis, Helena Lima, Hercílio Coelho Diniz,
Luiz Carlos Busato, Mauricio Neves, Robério Monteiro, Rosana Valle, Rosângela Reis,
Rubens Otoni, Zé Trovão, Afonso Hamm, Antonio Carlos Rodrigues, Bebeto, Cezinha
de  Madureira,  Cobalchini,  Daniel  Trzeciak,  Delegado  Fabio  Costa,  Denise  Pessôa,
Hugo Leal, Jonas Donizette, Márcio Honaiser, Maurício Carvalho, Mauricio Marcon,
Neto Carletto, Renilce Nicodemos, Ricardo Ayres e Rodrigo de Castro. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2024. 

Deputado GILBERTO ABRAMO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 5.558, DE 2019

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  1997,  que  institui  o
Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre
a formação de condutores e instrutores.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 147 e 155 da Lei nº 9.503, de 23

de setembro 1997, para dispor sobre a atuação dos instrutores de trânsito não

pertencentes a entidade credenciada e para permitir que os órgãos e entidades

componentes  do  Sistema  Nacional  de  Trânsito  ministrem  os  cursos  de

formação de condutores e instrutores, bem como realizem os exames exigidos

para a concessão e renovação da habilitação, para os agentes públicos do seu

quadro de pessoal e dos demais órgãos do referido Sistema.

Art. 2º O art.  147 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 8º:

“Art. 147.......................................................................................

..................................................................................................... 

§ 8º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de

Trânsito poderão ministrar os cursos de formação de condutores e

instrutores  previstos  nesta  Lei,  bem  como  realizar  os  exames

previstos neste artigo, exclusivamente para os agentes públicos do

seu quadro de pessoal e dos demais órgãos do referido Sistema, na

forma de regulamentação do Contran.” (NR)

Art. 3º O art.  155 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º:
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

“Art. 155.................................................................................................

...............................................................................................................

§1º ........................................................................................................

.

§  2º  O  instrutor  previsto  no  caput,  mesmo  que  não  vinculado  a

entidade  credenciada,  poderá  atuar  independentemente  da

existência  de  Centro  de  Formação  de  Condutores  no  mesmo

Município e atender quantidade ilimitada de candidatos, na forma de

regulamentação do Contran.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 2024.

Deputado GILBERTO ABRAMO
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gilberto Abramo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247623254300
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